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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-4.689, de 1º-2-2010

Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
art. 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - O cargo de Professor Doutor criado pelo artigo 
1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007, e distribuído pela 
Portaria GR-4488/2009, de 1099418, fica redistribuído do Curso 
de Ciências da Atividade Física da Escola de Artes, Ciências e 
Humanidades para a Escola de Educação Física e Esporte de 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 06.1.19165.1.0).

Portaria GR-4.690, de 1º-2-2010

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Física, 
no Departamento de Física Experimental, 1 cargo de Professor 
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei 
Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2008.1.1221.43.3).

Portaria GR-4.691, de 1º-2-2010

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Filosofia, 
Letras e Ciências Humanas, no Departamento de Letras Moder-
nas, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, 
criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2009.1.725.8.0).

Portaria GR-4.692, de 2-2-2010

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto, no Departamento de Clínica Médica, 1 cargo 
de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo 
artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2008.1.952.17.5).

Portaria GR-4.693, de 2-2-2010

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade, no Departamento de Economia, 
1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado 
pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2009.1.1486.12.8).

Portaria GR-4.694, de 2-2-2010

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola Politécnica, nos 
Departamentos a seguir relacionados, os cargos de Professor 
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei 
Complementar 1.009, de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Engenharia de Estruturas e Geotécnica 1
Engenharia de Energia e Automação Elétricas 1

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.1585.3.5).

Portaria GR-4.695, de 3-2-2010

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-3-2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola Superior de 
Agricultura “Luiz de Queiroz”, nos Departamentos a seguir 
relacionados, os cargos de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG 
do QDUSP, criados pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, 
de 21-5-2007:

Departamentos Nº de Cargos

Ciências Exatas 1
Ciência do Solo 1

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 07.1.943.11.6).

Portaria GR-4.696, de 4-2-2010

Dispõe sobre o pagamento de despesas com 
locomoção, hospedagem e alimentação aos par-
ticipantes das atividades de extensão universitária 
do MAC estranhos aos quadros da Universidade

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e “ad 
referendum” da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica delegada ao Diretor do Museu de Arte 
Contemporânea a competência para autorizar os pagamentos 
de despesas com locomoção, inclusive passagens aéreas, hospe-
dagem e alimentação dos artistas e especialistas estranhos aos 
quadros da Universidade, convidados a participar das atividades 
de extensão universitária desenvolvidas pelo MAC.

Artigo 2º - A atividade desempenhada pelo artista ou espe-
cialista convidado deverá ser comprovada por meio de relatórios 
do trabalho apresentado.

Artigo 3º - O valor total das despesas relativas a hospeda-
gem e alimentação não poderá ultrapassar o valor equivalente a 
docentes e servidores técnicos de nível superior/diárias comple-
ta, estabelecido nos temos da Resolução 3502/89.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
(Proc. USP 2008.1.28.32.0).

Despacho do Reitor, de 3-2-2010
Aplicando, nos termos do Parecer CJ.P 1946/09-RUSP (fls. 

493/499), cujas razões passam a integrar o presente como moti-
vação, à Empresa Liderlab Indústria e Comércio de Móveis para 
Laboratórios Ltda., as seguintes penalidades:

I - multa de 20% por inexecução total, nos termos do item 
10.1 do contrato;

II - suspensão temporária de participação em procedimento 
licitatório e impedimento de contratar com a Administração pelo 
prazo de 2 anos, nos termos do item 10.4 do contrato. (Proc. USP 
08.1.934.75.4 e 09.1.25491.1.6).

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Contratos
Contrato 01-2010 - Processo 2009.1.1004.82.4.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: BMC Engenharia e Construção Ltda.
Concorrência 11-2009: Execução das obras para a constru-

ção – 1ª Etapa, do Edifício Didático da Fonoaudiologia, Fisiote-
rapia e Terapia Ocupacional, da Faculdade de Medicina da USP.

Valor: R$ 2.441.074,00.
Verba: A despesa de R$ 65.883,99 onerará a Classificação 

Funcional Programática 12.364.4302.5304 – Classificação da 
Despesa Orçamentária: 4.4.90.51.30 – Fonte de Recursos: 4, 
do Crédito do Convênio SES2008CV00002, conforme Nota de 
Empenho nº 3313500 - exercício de 2009. O restante, no valor 
de R$ 2.375.190,01 correrão à conta de recursos a serem con-
signados no orçamento de 2010, pelo Convênio.

Prazo: 720 dias corridos.
Data da assinatura: 27-01-2010.
Contrato 02-2010 - Processo 2009.1.1022.82.2.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Victoriane Construções Ltda.
Tomada de Preços 16-2009: Execução de serviços para o 

levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado – 
Setor 1, do Campus Universitário “Armando De Salles Oliveira” 
– CUASP, da USP.

Valor: R$ 145.190,43
Verba: Classificação Funcional Programática 

12.364.4302.5304 – Classificação da Despesa Orçamentária: 
3.3.90.39.99 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2010.

Prazo: 120 dias corridos.
Data da Assinatura: 28-01-2010.
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 17-2009 - Processo 2009.1.339.82.2.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Coplem Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Tomada de Preços 06-2009: Execução da construção da 

Torre Metálica para instalação de elevador e cobertura do Pátio 
Interno, do Centro de Divulgação Científica e Cultural – CDCC 
da USP – São Carlos-SP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 01-10-2009.

Data da assinatura: 01-10-2009.
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 19-2009 - Processo 2009.1.423.82.3.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: M & G Empreendimentos Ltda.
Tomada de Preços 09-2009: Execução da reforma da Cober-

tura da Casa do Barão, em Itu, do Museu Paulista da USP.
Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 

mais 45 dias corridos, contados a partir de 30-11-2009.
Data da assinatura: 30-11-2009.
Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 19-2009 - Processo 2009.1.423.82.3.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: M & G Empreendimentos Ltda.
Tomada de Preços 09-2009: Execução da reforma da Cober-

tura da Casa do Barão, em Itu, do Museu Paulista da USP.
Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 

mais 60 dias corridos, contados a partir de 14-01-2010.
Data da Assinatura: 14-01-2010.
Quarto Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 38-2008 - Processo 2008.1.613.82.6.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Incorplan Engenharia Ltda. Tomada de Preços 

09-2008: Execução da reforma, restauro e ampliação do Edifício 
04, do Parque CienTec – Ciência e Tecnologia da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 29-12-2009.

Data da assinatura: 22-12-2009.
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 16-2009 - Processo 2009.1.255.82.3.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Erbauen Construtora e Incorporadora Ltda.
Tomada de Preços 01-2009: Execução da ampliação do 

Bloco G, do Instituto de Psicologia da USP.
Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 

mais 60 dias corridos, contados a partir de 27-01-2010.
Data da Assinatura: 21-01-2010.
Segundo Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 

Contrato
Contrato 73-2008 - Processo 2008.1.1023.82.8.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: BSM Empreendimentos e Construções Ltda.
Concorrência 07-2008: Execução das obras para a constru-

ção do Edifício – 1ª Etapa, do instituto de Relações Internacio-
nais – IRI, da USP.

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 60 dias corridos, contados a partir de 08-03-2011.

Data da assinatura: 28-01-2010.
Segundo Termo Aditivo de Supressão de Serviços de 

Contrato

Contrato 49-2008 - Processo 2008.1.734.82.8.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Pezatti Ltda.
Concorrência 02-2008: Execução da ampliação do Bloco B, 

da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade de 
Ribeirão Preto da USP.

Objeto do Aditamento: Supressão de serviços contratuais, 
no valor de R$ 29.753,90, que será revertido à verba de origem.

Data da assinatura: 21-01-2010.
Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e Termo Aditivo 

de Supressão de Serviços do Contrato 47-2008 - Processo 
2008.1.601.82.8.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fazer Construções e Engenharia Ltda.
Tomada de Preços 08-2008: Execução da restauração das 

fachadas do Bloco A, da Faculdade de Saúde Pública da USP.
Da Retificação: Retificada a ementa do Termo Aditivo acima 

citado, onde se lê: 1.º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços..., 
leia-se: 2.º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços...”.

Da Ratificação: Ratificam-se as cláusulas e demais condi-
ções do Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e Termo Aditivo 
de Supressão de Serviços do Contrato 47-2008.

Data da Assinatura: 04-02-2010.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

Resumos de Contratos
Processo USP 08.1.3037.48.6, vol. I, e 10.1.185.48.7, vol. II.
Contrato 01/2010 - Feusp
Parecer Jurídico CJ.P.2453/2008, CJ.P.3519/08 e 

CJ.P.704/2009 - RUSP
Contratante: Faculdade de Educação
Contratada: Pedro Paulo Nogueira Filho - EPP.
Objeto: Aquisição de móveis
Valor total: R$ 21.182,65
Classificação dos recursos: 44905232 - Mobiliário em geral
Data da assinatura: 22/01/2010.
Processo USP 08.1.3037.48.6, vol. I, e 10.1.185.48.7, vol. II.
Contrato 02/2010 - Feusp
Parecer Jurídico CJ.P.2453/2008, CJ.P.3519/08 e 

CJ.P.704/2009 - RUSP
Contratante: Faculdade de Educação
Contratada: Celi Produtos de Aço Ltda.
Objeto: Aquisição de móveis
Valor total: R$ 12.899,00
Classificação dos recursos: 44905232 - Mobiliário em geral
Data da assinatura: 22/01/2010
Processo USP 08.1.3037.48.6, vol. I, e 10.1.185.48.7, vol. II
Contrato 04/2010 - Feusp
Parecer Jurídico CJ.P.2453/2008, CJ.P.3519/08 e 

CJ.P.704/2009 - RUSP
Contratante: Faculdade de Educação
Contratada: Marcenaria Zanini & Barbiero Ltda.
Objeto: Aquisição de móveis
Valor total: R$ 36.490,00
Classificação dos recursos: 44905232- Mobiliário em geral
Data da assinatura: 22/01/2010
Processo USP 08.1.3037.48.6, vol. I, e 10.1.185.48.7, vol. II
Contrato 04/2010- Feusp
Parecer Jurídico CJ.P.2453/2008, CJ.P.3519/08 e 

CJ.P.704/2009 - RUSP
Contratante: Faculdade de Educação
Contratada: Criaflex Indústria e Com de Móveis Ltda.
Objeto: Aquisição de móveis
Valor total: R$ 1.400,00
Classificação dos recursos: 44905232 - Mobiliário em geral
Data da assinatura: 22/01/2010
Resumos de Aditamentos de Contratos
Pregão 14/2009
Processo: 08.1.3037.48.6, Vol. I, e 10.1.185.48.7, Vol. II
Contrato: 07/2010
Valor: R$ 1.772,00
Contratante: Faculdade de Educação
Contratada: Pedro Paulo Nogueira Filho - EPP
Classificação dos Recursos: 462861
Data da assinatura: 03/02/2010.
Pregão14/2009
Processo: 08.1.3037.48.6, Vol. I, e 10.1.185.48.7, Vol. II
Contrato: 08/2010
Contratante: Faculdade de Educação
Contratada: Marcenaria Zanini & Barbiero Ltda. - ME
Valor: R$ 386,37
Classificação dos Recursos: 44905232
Data da assinatura: 03/02/2010

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 4-2-2010
Ratificando, no Processo USP 10.1.200.17.6-Capes, o ato 

declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 
24, inciso XXI, da Lei 8.666-93 e suas alterações. Unidade inte-
ressada: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: 
Interprise Instrumentos Analíticos Ltda.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Portaria FO-3, de 3-2-2010
O Diretor da Faculdade de Odontologia, nos termos do 

inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, 
combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto 
Estadual 47.297, de 6-11-2002, e em razão da Certificação con-
cedida pelo Reitor da USP, através das Portarias GR-1716-2003 
e GR-895-2006, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa Joaquim Vilemar de Sousa Rocha e 
Rosivaldo da Silva Borges para atuarem como Pregoeiros nos 
procedimentos licitatórios a serem instaurados na Faculdade de 
Odontologia na modalidade de Pregão, que tenham por objeto 
a aquisição de bens e serviços comuns.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam desig-
nados: Nanci Lima Nogueira, Adriana Rosa de Castro, Adriana 
Peters de Paula, Eduardo Varjão de Lima, Profa. Dalva Cruz 
Lagana, Prof. Claudio Luiz Sendyk, Prof. Eduardo Inada, Prof. 
Francisco Fernando Todescan, Prof. Ivo Contin, Prof. Luiz Antonio 
Pugliesi Alves de Lima, Prof. Mario Sergio Soares e Prof. Pedro 
Tortamano Neto.

Artigo 3º - Esta portaria vigorará exclusivamente para os 
pregões que tenham por objeto a aquisição de implante dental 
e seus componentes, para as demais licitações não se aplica 
esta portaria.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Portaria do Diretor, de 3-2-2010
Designando, de acordo com a legislação vigente para 

comporem a Comissão de Licitação da Faculdade de Odontolo-
gia, a Profa. Dra. Marina Helena Cury Gallottini de Magalhães 
(presidenta), Rosivaldo da Silva Borges (membro e suplente 
da presidenta), Eduardo Varjão de Lima (membro) e Maria do 
Carmo Bottino (suplente). Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação e terá validade de 1 ano. (FO-2-2010).

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS 
E DE COMPUTAÇÃO

Termo de Acordo de Cooperação Acadêmica
Processo 2007.1.1440.55.0. Convenente: Faculdade de 

Matemática e a Escola de Pós-Graduação de Matemática da 
Universidade de Kyushu. Objeto: Proporcionar oportunidades 
de intercâmbio de idéias e de informação, e de colaborar nas 
diversas áreas das ciências matemáticas. Vigência: 29/05/09 a 
28/05/2014. Data da assinatura: 29/05/2009

Termo de Convênio
Processo 2009.1.858.55.2 Convenente: Universidade de 

Estudos de Roma “Tor Vergata”. Objeto: Cooperação acadêmica 
nas áreas de metodologias, técnicas e ferramentas para serviços 
distribuídos de larga escala, a fim de promover o intercâmbio 
de docentes/pesquisadores, estudantes de pós-graduação, estu-
dantes de graduação (com reconhecimento mútuo de estudos 
de graduação) e membros da equipe técnico-administrativa das 
respectivas instituições. Vigência: 03/09/09 a 02/09/2014. Data 
de assinatura: 01/09/2009.

Termo de Multa Pecuniária
Processo: 2009.1.1916.55.6. Objeto: Aquisição de peças 

para ar condicionado. Classificação dos recursos: 33903050 
- Peças de Reposição e Acessórios – Tesouro. Classificação Fun-
cional Programática: 12.364.4302.2.5304. Multa Pecuniária: No 
valor de R$ 51,21, pelo atraso de 22 dias na entrega do objeto, 
conforme artigos 4º, 8º, 9° e 10º da Portaria GR-3161/99. Con-
tratada: MG Refrigeração e Ar Condicionado Ltda. – ME.

INSTITUTO DE PSICOLOGIA

Extrato de Convênio
Processo 09.1.1060.47.3.
Interessado: Instituto de Psicologia.
Partícipes: Universidade de São Paulo e Birkbeck - University 

of London (UK).
Objeto: Cooperação Acadêmica na área da Psicologia Social 

e Outras Ciências Humanas, a fim de promover o intercâmbio 
de docentes pesquisadores, estudantes de pós-graduação, estu-
dantes de graduação (com reconhecimento mútuo de estudos 
de graduação) e membros da equipe técnico-administrativa das 
respectivas instituições.

Coordenadora IP: Profa. Dra. Belinda Mandelbaum
Vice-Coordenadora IP: Profa. Dra. Maria Inês Assumpção 

Fernandes Coordenador Birkbeck - Prof. Dr. Stefen Frosh.
Duração: 5 anos, a contar da data da assinatura.
Data da assinatura: 03/02/2010.
Valor: Nada consta.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Concurso para Provimento de 1 cargo de Professor Titular, 

na área de Metodologia do Ensino de Geociências, disciplinas 
EH 002 – Metodologias de Pesquisa em Ensino de Ciências da 
Terra e EH 023 – Linguagem Visual e Práticas de Campo no 
Ensino de Ciências e Educação Ambiental, do Departamento de 
Geociências Aplicadas ao Ensino, do Instituto de Geociências. 
O concurso de que trata o presente Edital será realizado nos 
dias 22-03 e 23-03-2010, com início às 8h30 no Auditório do 
Instituto, situado na Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão 
Geraldo, Campinas, com o seguinte calendário fixado para a 
realização das provas:

Dia 22-03-2010 - Segunda-feira - 8h30min - Prova de 
Títulos;

Dia 23-03-2010 - Terça-feira - 10h - Prova Didática; e 
11h30min - Prova de Argüição.

A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 
Professores Doutores: Titulares: Bernardino Ribeiro de Figuei-
redo, Anna Maria Pessoa de Carvalho, Maria da Graça Nicoletti 
Mizukami, Marco Antonio Moreira e Sonia Maria Barros de 
Oliveira; Suplentes: Elson Paiva e Selma Garrido Pimenta. Ficam, 
pelo presente edital, convocados os membros da Comissão Jul-
gadora e o único candidato inscrito: Professor Doutor Maurício 
Compiani.

REITORIA
Portaria GR-10, de 3-2-2010

Designa os membros para composição do qua-
dro da Comissão Permanente Julgadora de 
Habilitação, compreendendo o exercício de 2010

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, nos termos 
do artigo 51 da Lei 8666, de 21-06-1993, baixa a seguinte 
Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados para funcionar como membros 
da Comissão Permanente Julgadora de Habilitação - CPJH, 
durante o período de 01/01/2010 até 31/12/2010, os servidores 
a seguir relacionados: Pietra Perry - matr. 295602 - Presidente; 
Luciana Aparecida Cunha Pizzato - matr. 290646 - Vice Presi-
dente; Talita de Almeida Mendes - matr. 176974; Vilma Maria 
de Magalhães - matr. 174530; Naya Maria Dantas de Oliveira 
Lourenço - matr. 022365; Paulo Rogério Modesto - matr. 294937; 
Agnes Zotin - matr.295379; Dirce Pires Dantas - matr. 135011; 
Eliana Vila Nova - matr. 178003; Carli Freitas Fagundes - matr. 
178641; Valter Gerlach - matr. 090361; Valdete Aparecida de 
Araújo - matr. 296004; Juliana Gomes Vieira de Sá - matr. 
295944; Michele Graziela Gasparelli - matr. 294858; Pedro 
Henrique de Oliveira Santana - matr. 293466; Tielly Martins 
Lopes - matr. 176930; Nayla Fabiana Ananias - matr. 293905; 
Evandro Viana Caris - matr. 501974; Hector Allen Ishii - matr. 
294392; Paulo Henrique Cesar - matr. 293288; Daniela Traldi 
- matr. 242826; Jessi Marques - matr. 156728; Leandro França 
Cucati - matr. 294974; Silvana Amabile Ventino - matr. 162460; 
Deborah Gonçalves Martins - matr. 058948; Vera Lúcia Matelli 
- matr. 190934; Eliane Bento Professor - matr. 176933; Luiz 
Aparecido de Freitas - matr. 166961; Normélia Custódio Egydio 
- matr. 211991; Fernanda Fernandes de Matos - matr. 294225; 
Guilherme Righetto Lopes - matr. 290728; Gustavo Henrique 
Sampaio Araújo - matr. 14469; Edson Israel Simões Fortuna - 
matr. 206008; Mário Ângelo Grota Maggi - matr. 172553.

Artigo 2º - A Comissão poderá requisitar assessoria de 
técnicos e/ou especialistas, caso seja necessário.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/01/2010, revogadas as 
disposições em contrário.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 39/2010 - Processo: 01-P-21825/2009 - 

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada: 
Construsenna Prestadora de Servilis Ltda. - EPP. Objeto: Refacção 
da impermeabilização de calhas da cobertura do prédio do 
CBMEG - Valor do contrato: R$ 18.499,98, sendo: R$ 9.324,78 
para mão de obra e R$ 9.175,20 para material - Funcional 


